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CORRÉLIO PROCÓPIO 
PREFEITURA 

PROJETO DE LEI N° 421/2024 

Data: 10/01/2024 

SÚMULA: Abertura de Crédito Adicional Especial 

no Orçamento Geral do Município de 2024. 

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do 

Município de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, 

FAZ SABER 

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

®liro> ttç~$w ° .ECO 
¡ 3 t 1»Q 

Cai" P- Em 3 Dis ,:4o 

Art. 1° - Fica aberto no corrente exercício financeiro 

de 2024, Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município o valor de R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais) conforme a seguinte distribuição: 

LEI: 

07.000 Secretaria Municipal de Assistência social 
►—

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social

07.002.08.4.244.239-3.3.90.32.00.00.00.00 Material de distribuição Gratuita 00260.01011.09.04.05.18.1.661.0000 5O000,00 

TOTAL 50.000,00 

Art. 2° - Como recurso para cobertura do crédito 

aberto no artigo anterior será utilizado saldo remanescente de dotação orçamentária da 

operação junto ao Banco do Brasil. 

Art. 3°  - Fica alterado o Anexo 2 — Demonstrativo 

das Ações da Lei n° 105/2021, que dispõe sobre o flano Plurianual do Município de 

Cornélio Procópio para o Quadriênio de 2022-2025 com a inclusão de meta no Órgão: 

07.000 Secretaria Municipal de Assistência Social 

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 

Av. Minas Gerais, 301, Cornélio Procópio - PR, 86300-000 
Fone: (43) 3520-8000 

CNPJ N° 76.331.941/0001-70 
Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br 

Facebook: @prefeituracornelioprocopio 



PREFEITURA 

Ação! Produto Unid. Metas 

Projeto! 

Atividade 

Local Unid. Descrição da Ação Esperado Função Subfunção Fonte Med. Ano Fsica Recursos - R$ 

Vinculado Livres Total 

2 396 Municipio 1 FEAS/CEAS-PR Custeio 8 244 00260 Custeio 2022 100% 

Deliberação 50/2023 Mantido 2023 100% 

2024 100% 50.000,00 50.000,00 

2025 ' 100%u 50.000,00 ® 50.000,00 

100.000,00 100.000,00 

Subtotal 100.000,00 100.000,00 

Art. 4° - Fica incluído ao Anexo I — Programas e 

Metas, da Lei n° 230.2023, de 21 /07/2023 — Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024, a meta 

no Órgão: 

07.000 Secretaria Municipal de Assistência Social 

07.002 Fundo Municipal de Assistência Sci ial 

Ação Descrição da Ação Executor Produtos/Serviços Fonte Valor 

2.396 CEDCA-PR - Deliberação 50/2023 Município Serviços 00260 50.000,00 

Total 50.000,00 

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 10 de janeiro de 2024. 

Amin José Hannouche 

Prefeito 

\ J , 

nardo 

eral o Município 

Av. Minas Gerais, 301, Cornélio Procópio - PR, 86300-000 
Fone: (43) 3520-8000 

CNPJ N°76.331.941/0001-70 
Site: http://www.cornelioprocopio.pr.goV.br 

Facebook: @prefeituracornelioprocopio 



COR(1É110 i PROCÓPIO 
PREFEITURA 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 421/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação e aprovação dos nobres vereadores dessa 

Casa Legislativa, o Projeto de Lei referente à abertura de Crédito Adicional 

Especial no Orçamento Geral do Município. 

O Orçamento anual é produto de um processo de planejamento que 

incorpora as intenções e as prioridades da coletividade. Entretanto, no decorrer do 

exercício financeiro, há necessidade de efetuar ajustes orçamentários quer seja 

pela inclusão de novas despesas, quer seja para reforçar àquelas com saldos 

insuficientes na Lei do Orçamento. Assim, para garantir estes ajustes ao 

orçamento durante sua execução, a Lei 4.320 de 17 de março de 1964, em seu 

artigo 40, prevê o dispositivo legal denominado "crédito adicional". 

Créditos adicionais são autorizações de despesas não computadas ou 

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento, permitem, na realidade, o reforço 

e a abertura de novas dotações para ajustar o orçamento aos objetivos a serem 

atingidos pelo Governo. 

Considerando a Constituição Federal trata do referido tema no capítulo 

denominado "Finanças Públicas", onde, ao longo dos arts. 165 e 167 e incisos, 

aborda os créditos adicionais. 

O presente Projeto de Lei abre Orçamento vigente a ação  2.396 — FEAS/CEAS-

PR - DELIBERACÃO 50/2023. 

Trata-se de recurso para incentivo de proteção social básica e 

benefícios eventuais e serviços socioassistenciais tipificados de proteção social 

básica 

Em anexo segue documentação encaminhada ao Departamento de 

Contabilidade para a elaboração do presente Projeto de Lei. 

Assim, contamos com o apoio de Vossas Excelências para aprovação do 

presente projeto em regime de urgência. .\ 

Atenciosamente 

~ 

AmitrJosé Hannouche 

Prefeito 

Av. Minas Gerais, 301, Cornélio Procópio - PR, 86300-000 
Fone: (43) 3520-8000 

CNPJ N°76.331.941/0001-70 
Site: http://www.cornelioprocopio.pr.gov.br 

Facebook: @prefeituracornelioprocopio 
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PARANA
GOVERNO DO ESTADO° 

SECRETARIA DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

È FAMÍLIA. 

DELIBERAÇÃO`N° 050/2023 .f CE/S/<PR

. CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL * CEAS/PR, reunido 
ordinariamente no dia 01 de setembro de 2023, no uso de suas atribuições regimentais e, 

- CONSIDERANDO Resolução CIAS n° 145de~15/10/04, que aprovou a Política 
Nacional de Assistência Social; 

CONSIDERANDO que os, Benefícios Eventuais .previstos no. artigo 22 da Lei 
Federal n° 8.742%93, integram organicamente fias garantias do SUAS e que sua prestação 
deve atender ao princípio da integração à rede de serviços socioassistenciais, com vistas 
ao atendimento das necessidades humanas básicas; 

CONSIDERANDO a Resolução n° 130 de 15/07/05, que aprovou a NOB/SUAS 
Norma Operacional Básica e instituiu. -o Sistema Único de Assistência Social, criado 
através. da Lei Federal 12435/11, 

CONSIDERANDO .o Protocolo .de Gestão :integrada de <Serviços, Beneficios e 
Transferências de Renda, no âmbito do Sistema.Unico de Assistência a Social SUAS 
instituído pela Resolução "n° =7, de 10 de setembro. de 2009, da Comissão Intergestores 
Tripartite •— CÍT; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n 10.9, de 11./11/09, que trata da 
Tipificadõo. Nacional de Serviços Socioassistenciais, 

CONSIDERANDO' as Orientações técnicas sobre. o Serviço de Proteção e 
Atendimento Integral à Familia — PAIF, Volumés x1 e=2 (2012), v

CONSIDERANDO a Resolução CNAS n° 33 de 12/112/12, que aprovou a nova 
Norma Operacional Básica'io SUAS;

CONSIDERANDO a Deliberação n° 0,4;5/2013 — CEAS/PR, que regulamenta o 
cofinanciamento Estadual dos Benefícios Eventuais; 

CONSIDERANDO a Lei Estadual 'ri°: 17.544/13, que aprova a transferência de 
recursos db Fundo Estadual de Assistência Social para os Fundos Municipais de 
Assistência Social; 

CONSIDERANDO as Orientações técnicas sobre Beneficios Eventuais no SUAS/ 
2018 _ MDS — Ministério do Desenvolvimento Social, 

CONSIDERANDO os Cadernos d.e. ;Orientações técnicas sobre SCFV - Serviço 
de Convivência. e Fortalecimento de Vínculos de. 2016 e de 2021 (0 a 6 anos) do MDS —
Ministério do Desenvolvimento Social; 

CONSIDERANDO a Resolução n°009/2023 da Comissão Intergestores Bipartite - 
CIB/PR que pactua o Incentivo de Proteção Social Básica e Beneficios Eventuais; 

DELIBERA 
Capítulo i _ do Objeto 

Art. 1;° Aprovar o repasse Fundo a Fundo do Incentivo de Proteção Social Básica e 
Benefícios Eventuais no valor de R$ 8.249.000.,0.0 (oito milhões e duzentos e quarenta e 

nove mil reais); para os municípios .elencados no Anexo I da presente Deliberação. 

Art. 2° O repasse Fundo a Fundo do incentivo de Proteção Social Básica é destinado ao

custeio de Beneficios Eventuais e Serviços Socioassistenciais Tipificados de Proteção 

Social Básica. 

tic~+í~iD1r.iE ~,, •v'S!r(C~ d. .. .... 

Palácio das Araucárias ( Rua Jacy L°ureiro de Campos, s/n i Centro Cívico ► 80530-915 I Curitiba/PR vüww.ceas.pr.gï;y.br 
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O.Ó, •V E R N O DO E' S T t1 D'O 

SECRETARIA DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

E FAMILIA 

Parágrafo Único O Incéntivo de Proteção Social Básica é caracterizado como estratégia 
de destinação de recursos financeiros a titulo de cofinanciamento e compreende a 
ampliação da oferta de #Benefícios Eventuais, bem como a potencialização dos serviços 
da Proteção Social Básica ofertados pelos, Centros de Referência de Assistência Social 
CRAS e em suas Unidádes Vinculadas (quando na oferta :do serviço de convivência e 
fortalecimento de vincu~los em unidade referenciada), visando qualificar a oferta de 
serviços socioassistenci is destinados à população em situação de~vulnerabilidade social. 

"Art. "3° N;õ que .diz= respeito aos Benefícios Eventuais, os rmnic pios devem adotar 
estratégias proativas 'e~preventivas, ≤primando pela oferta .de benefícios em estreita 
articulação/integração cdm serviços, possibilitando estrutura para recepção, identificação, 
encaminhamento, orientação .e acompanhamento dos beneficiários dos Benefícios 
Eventuais, de acordo com as legislações locais vigentes. 

Parágrafo Único É fundamental que o município identif[que suas demandas e tenha 
conhecimento da sua realidade, tendo um olhar atento para o.territorio e suas populações 
para que as ofertas sejam adequadas às reãis~•nécessidades do público usuário. 

Capítulo .11 
Dos Municípios'. Contempladas 

rM 

•Aril...:4° O repasse 'será éfetivada.para. os municípios '.co AtèstadoJe. Regularidade do 
Conselho Plano e..Fundo "ARCPF 2023: 

AL 5° Foram elençados como elegíveis os municípios que ºnãõ são contemplados com o 
PPAS,a.; 

f 

Art 6° A relação de municípios aptos e o valor repassado por município será com base na 
quantidade de ORAS instalados e no IDCRAS - CENSO SUAS 2022, conforme Anexo I, 
seguindo os seguintes critérios de cálculo para definição do. valor total.: 

i 
• a) Q. valor de. R$ 27..00b,00 ,(vinte e setë,.mii reais); por unidade- de ÇRAS; 

b) Acréscimo. de R$23~.000,00 (vinte e três ,mil reais) por unidade de ORAS para os 
municípioscotii •o ID.CRAS abaixo de 3. 

§1°:, Os municípios ;que, tem ,apenas 1 C S será repassado ,o. valor .mínimo de R$ 
40Õ.Ó0;,0,0 (gáárënta.rnil.reais). 

§2° -0, limite de valor a se ,repassado por município e de R$. 5O0.0,00,Ò0 (quinhentos mil 
reais):, 

Art 7° Os municípios deverão cumprir os prazos para o preenchimento do Termo de 
Adesão e Plano de Ação, éxpresso no artl4 da presente Deliberação. 

Paiácic .das AraUcári si°i.úã Jacy Loureiro de Campos, s/n i Centro Cívico 18O53O-915 i Curitiba/PR 

~ 

www.ceas.pr.gov.br 



PARANÁ
GOVERNO DO E S T.A D O 

SECRETARIA P.O 
DESEN.VOLVL►MENTo 3ÓÇIÁL 

E FAMILIA, 

Capítulo '1!! 
Dos Recursos e.sua execução 

Art. 8° 'O reeursò ar ser utilizado para o Incentivo Proteção Social Básica é oriundo de 
recursos alocados no Fundo Estadual de Assistência Social, das fontes 257;, 102 e 
130/258 (FECON). 

Art. 9° Autoriza a destinação dos recursos destinados à ,implementação dos serviços 
socioassistenciais de Proteção Social Básica para cobrir despesas, seja, na forma de 
custeio ou vinvestimento, desde que sejam direcionados exciusivamente aos :serviços 
detidamente categorizados conforme .a. :Resolu,ção 109/2009 do Conselho Nacional de 
Assistência Social > CNAS, que são os seguintes: 

I. S'èrviço de Proteção e Atendimento Integral{àrFaP ília — PAIF; 

`I1 . Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos — S;CFV 

III. Sérviço de _Proteção Social Básica no. micílio para Pessoas 'poro Deficiência e 
'Idosas.. 

§1° No caso de aplicação em benefícios e~u~es%tuais, o recurso só °poderá ser utilizado na 
forma de .custeio 

§2° Caso a Resolução: n°109/2009 , = . CNAS' sofra alterações dos Serviços 
Socioassistenciais da Proteção Social Basica,.,automaticamente esta Deliberação passa a 
seguir os dispositivos alterados. ' 

Art. 1p. O município deverás iniciar a execução'do recúrso- em até no. máximo 12 meses 
após o recebimento dos recursos>financëiros. 

Parágrafo, único 0. recurso_ deve ser mantido em. aplicação ,nançeira logo após o seu 
recebiï-nento, conforme prevê-o §3°, do art. 20, da Lei Estadual 'h 19.i73/2g17. 

At11 A execução do' recurso deverá ocorrer até 3.t de junho de,2Q25. 
s 

Parágrafo ilniçoË vedada a execução do recurso após o prazo de vigência. 

Art. 12 Orepasse-do. recurso será realizado em parcela única aos municípios por meio de 
depósito em conta específica` para este repasse, vinculada ao C;NPJ do ,Fundo Municipal 
de Assistência Social — FMAS. 
Art 13 Ó município deverá inserir o Incentivo PSB e B.enefidios Eventuais no 
planejamento das ações estratégicas e orçamentárias do .Município (Piano Plurianual, Lei. 
de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentaria, Anual) 

~{ .F.1V:?f.64C Ii~iSjti7J S6 .l ! ' .• . . ! 2 3 

Fahcio,dasArauçáriass) Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n i:Centro.Cíúiçò l'80530-91S .I Curitiba/PIS www.ceás.pr.gov.br 
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GOVERNOO DO E' S T A-Th O 

SECRETARIA oO 
DESENVOLV,tN7ENTO:SOCIÁL 

È FÁ7rtiLl?, 

Capítulo IV 
Da Adesão e do Plano .de Ação 

TF 

is .muni.gJpips., deverão assinar o Termo de Adesão eg.o• Plano de,Ação no ,Sistema. 
de Acompa:nhamentó'do ;Cofinanciamento ïEstadual Fundo ,a ïFundo (SiFF) em ate 40 dias 
âpó&sua abertura pelà'SEDEF. 

§10 O rnúhicipio deverá preencher o Plano de Ação, conforme parâmetros do S.IFF, de 
acordo com a realidade e as necessidades do município, com indicação das metas de 
atendimento, conforme previsto nas normativas nacionais de atendimento; 

§2° O município deverá atexar a Resolução. do Conselho Municipal de Assistência Social 
publicada em, que conste á adesão e ;a aprovação Piano de Ação, 

§3° Após a adesão ,no S1FF será pubüçada, Resolução da SEDEF com a relação dos 
municípios que realizaram o aceite e foram habilitados, com, os valores repassados por 
município. 

Capítulo V 
Dá oferta dos serviços socioassistenciais e benefício: eventual 

Art.:1;5~ São atribuições prioiritárias dos rrìun çíplos para àdesão áo incentivo PSB:: 

yI Garantir a equidade de condições no acesso as informações e'ao benefício eventual, 
sem qualquer tipo de constitangimento ou esf gma ao benéficiário; 

VIL, Possuir Regulamentação Municipal para concessão dos benefícios eventuais, 
respeitadas as normativas federais e estaduais; 

1H Acompanhar sistematicamente as familias inclurdas nos serviços socioassistenciais, 
elaborando Plano ° de Acompanhamento Familiar', na; perspectiva do Trabalho Social com 
ás ̀Frarn[lias. descrito na Tipificação Nacional dos.Serviços Socioassistenciais. 

Art.1-6 Poderá ser solicitado:, a .qualquer tempo, regulamentação municipal dos benefícios 
eventuais. Caso o município .;não possua ou ;que . :a, regulamentação preveja benefícios 
eventuais de outras s„políticas, terá o prazo de 90 dias para regularizar a situação, .caso 
contrário deverá ressarcir o recurso ao Fundo Estadual de Assistência Social. 
Parágrafo único O incentive PSB será utilizado ,nas modalidades de benefícios eventuais 
regulamentadas no âmbito municipal no âmbito da Política de Assistência Social, desde 
que atendamos objetivos de tal oferta. 

f Esta ação consiste em um, conjunto ,de intervenções, desenvolvidas de forma continuada, a partir do estabelecimento de 
compromissos entre a família ,e os profissionais. O. Piano de Acompanhamento Familiar estabelece os objetivos a serem 
alcançados, a realização de mediações, periódicas, a inserção em ações diversas do PAW, a fim de superar gradativamente as 
vulnerabi►idades vivenciadas, alcançar aquisições e acesso a direitos a partir da realidade e necessidade das famllias. Objetiva-se 
ainda, contribuir para ampliar espaços de participação e diálogo com instituições e para o alcance de maiores graus de autonomia, 
possibilitando a construção de novos projetos de vida. 

i 

P&!ja>jcidti 1r0

Patãcio das Araucárias,I Rua Jacy Loureiro de Campos, s¡n (:Cèritrb. Çivido í8953o-9150 Çúriliba/FR 
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PARANÁ
GOVERNO DO; E S T`ü D O 

SECRETARIA. Do 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Ê::PAMILIA 

Capítulo Vi 
Das Vedações do uso de recurso 

Art.17 São vedadas. despesas con: 

:I. Rescisão trãbaEhista.xou congênere, caso 'haja; 

II. Despesas com publicidade, salvo em. caráter educativo, informativo ou, de orientãção 
que esteja diretamente vinculada ao objeto de transferência e das quais não constem 
nomes, s mbolos ou imagens que caracterizem promoção de autoridades ou servidores 
públicos; 

llL Ób`ràs e reformas;. 

N` Melhorias e adaptações; 

V. Ações e benefícios que não sejam de -atribuição da Política Nacional de Assistência 
Social — PNAS. 

:• ~ 

t' 

Capítulo VII 
Da Prestação de Contas` w 

-3 

Art, :1~8 A prestação de contas dos recursos repassados será realizada por meio do 
Sistema Fundo a Fundo — SIFF, ,seguindo o disposto nas regulamentações dó Estado, 
cdm as seguintes exigências: 

§1° Preenchimento, no SIFF, do Relatório de Gestão Físico-Finanq ira .aprova.do pelo 
CMAS;. anexando ,copia ;.da resolução, publicada; 

.§2° .lnclgsão .dosll extrátos:da conta-corrente e .da aplicação-financeira; 

§3° A. devida aprovação do CMAS, demonstrada pelo preenchimento da aba de Parecer 
do Conselho e adição no sistema do arquivo da resolução municipal publicada. 

§4° Os prazos para preenchimento do SIFF devem ser cumpridos para que se considere 
a efetiva apresentação do;,Relatorio.Final de Gestão Físico-Financeira pelo município; 

§'5° Tgdotpropessow de concessão do repasse e. sua; prestação de contas está sujeito à 
regulamentação.< por resolução do órgão gestor .estadual,, .responsavelz<pelos recursos do 
Fundo. Estadual. de Assistência Social — FEAS/PR.~ 

Au . 1! • aso. óí município não utilize o recurso no. prazo estipulado, conforme indicado no 
art: 11'e breu parágrafo único, deverá devolv'er.o recurso devidamente corrigido ao Fundo 
Es₹adualde Assistência-- FEAS. 

Palácio das Araucárias,) Rua Jacy Loureiro ,de Campos, s/n ( Centro ÇMco. I $O53O415-J Curitiba/PR www.çeas.pr.gov.br 
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GOVERNO' 00 E S T A 0 0 

S,E'CRETARIA D.Ó 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

É. (LIA 

Parágraffç, único A devolução será requisitada após análise,. financeira., por, procedimento 
de iniciativa, do órgão gestor estadual responsável por este cofinanciamento. 

Art. 20 Nos casos,. em que o rnuni:cípio sofra Tomada de Contas Especial, não será 
repassado recurso, dos fundos que estão sob a gestão da SEDEF, (Fundo para. a Infância 
e Adolescência _ PIA, Fundo Estadual de :Assistência Social— PEAS). 

Parágrafo único Caso as ressalvas não sejam sanadas. .e sejam. detectadas 
irregularidades, o município deverá devolver o'. recurso recebido devidamente corrigido ao 
Fundo Estadual de Assistência Social. 

Art. 21 A. falta de apresentação dò Relatório Final de Gestão Físico-Financeira resultará 
ria suspensão dos futuros repasses de recursos vinculados ao Fundo. Estadual de. 
Assistência Social FEAS, os quais só serão retomados após a entrega do referido 
relatório; devidamente aprovado peto Conselhos Municipal de Assistênciaa, Social. 

s} j -- 

, 
Capífúló:`-Vll 

Das Disposições Finais 

Art., 22 Nos casos em que os municípios identifiquem a necessidade de alteração do 
Plano de Ação, após ,qo período de adesão, este deverá, realizar a,,aprovação do novo 
Plano de Ação no MCMAS:, por :meio da, publicação de resolução, noa primeiro trimestre de 
cada ano. 

Parágrafo único ..A alteração deve respeitar à finalidade e os objetivos propostos nesta 
Deliberação. 4 

Art. 2.3 Os casos omissos serão tratados pelo Órgão Gestor Estadual da Política de 
Assistência Social com. o Conselho Estadual de Assistência Social, observado o disposto 
na .Lei Estadual n°17544/2013 e no Decreto Estadual n 8543/2013'. 

Art 24 Essa deliberação entra em vigor a partir desta data. 

PU,BLIQUE;~~~ 

Renata Mareziuzek dos Santos 
Presidente do CEAS/PR 

Curitiba, 01 de setembro de 2023. 

Adrianis Galdino da Silva Junior 
Vice-Presidente do CEAS/PR 

www.cea.pr.gov.br Palácio das Araucárias I Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n I Centro Civico 180530-915 I Curitiba/PR 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL vE 
CORNÉLIO PROCÓPIO 

! Praça Manoel Ribas. 167 — Cemm — Fore (43) 3º04-117.1 
4 e-mail: cnu omelioDtocopio wii.con! 

RSOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMAS 

Resolução n° 017/2923 

SOMULA: Aprovação do Piano de Ação e Termo de Adesão da Deliberação 
080/2023 

CEASIPR_ } 
incentivo de Prot. Social Básica e Ben. Eventual" 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Cornélio Procópio —
CMAS, no uso de Suás atribuições que lhe confere a Lei n° 348195 de 19!12195, 
no artigo 5°- parágrafé 1°. Lei complementar 001/13 art.12 paragrafo 1° 

Considerando Reunião ordinária realizada no dia 11 de outubro de 2023. 

RESOLVE: 
! 

Art.1°. Aprovar o Piano de Ação e o Termo de Adesão da Deliberação 05012023 
CEAS/PR "Incentivo de ProL Social Básica e Ben. Eventual" que estabelece os 
procedimentos de repasse de recursos na modalidade Fundo a Fundo do Incentivo 
de Proteção Social Básica que será destinado a Beneficio Eventual para 
Vulnerabilidade Temporária (Cestas Básicas) no valor de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais). 

Art. 2°. Esta resolução ¡ntra em vigor na data de sua publicação. 

i 

Corriélio Procápio, 11 de Outubro de 2423. 

Vilma Aparecida de Oliveira D'Andrea 
• Presidente do CMAS 



..w 

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- FEAS 
MUNICIPiO:Comãilo Presépio 
REPASSErncentivo de Prot.Soclal Básica e Ben. Eventual 
REFERENCIA DO PLANO:2023 
PERÍODO DE PREENCHIMENTO DO SIFF: DE 0311012023 a 0611112023 
VALOR DO REPASSE:40.000,00 i 

ÏPLANO DE AÇÃO DO MUNICÍPIO 

Atendimento Flsico 

GCNEa'iC:O8 GVCA}'TUA:S 

Auxilio Natalidade 

Auxilio Funeral 

Vulnerabilidade Temporária 

Calamidade Pública 

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO 

J 

430 

PROTCÇ!AO :;orIr.,L. BJ.'.tICÂ __....... .__. .._.-._.._.. 
Serviço de Proteção o Atendimento Integral Família (PAIF) 

Families e indivíduos acompanhados 
•-1 -__M______._....... _ _,........._...___._.__._ 

Families e individuos atendidos t 
Serviço de Convivéncia e Fortalecimento deVincutos 

Crianças de Até 6 Anos 

ii 
Crianças e Adolescentes 6815  Anos 

Adolescentes de 15 a 17 Anos 

Jovens da 18 a 29 Anos 

Pessoas da 30 a 59 Anos 

Pessoas Idosas 

Serviço de Proteção Social Básica no Do-ml`é¡illo para Pessoas com Deticiãncla e idosas 

f Pessoas Idosas 

Pessoas com Deflclãnda 

FtAtt:, lata ltr t:laílU 

Execução de Despesa 

tf .NLFtcio i

AuxniaNataiidade _ J_ _ { Custeio 
Auxilio Funeral i Custeio 

Vulnerabilidade Temporária 

Calamidade Pública 

1
C1C 

( i ~Custeio 

~ } Custeio . t 
FkúTi á'.,A(7 !3Cfr{?i.. fJll•:I.:A t 

Serviço de Proteção e Atendimento integral à Fám01a (PAIF) Capital ! Custeio RH 

Serviço de Convivencia e Fortalecimento de Vínculos Capital 
L 

Custeio RH 

Serviço de Proteção Social Básica no Domicfo para Pessoas com Detici§nda e Idosas Capital Custeio RH 

[zn::uc~n   i____i__ ._i._:_:_1 
Financiamento 

Item (Valor Parcela Qtde Parcela i - Total 

Nenhum Serviço encontrado 

Resumo Executivo 
JJ

Valor previsto a ser repassado pelo FEAS para este repasse R$ 40.000,00 I 

LRecumos Próprios a serem alotados neste Fundo Municipal para o objeto deste repasse R$ 0 



- 

Outras Fontes para execução no objeto deste rápasse R$ 0 

Total de recursos do Fundo Municipal referente e este repassa para o exercício R$ 40,000,00 

Resumo Eaocutivo Conflrmndo OK 

Parecer do Conselho 

Conclusão Análise do Conselho Municipal j Favorável 

Data da Reunião do Conselho Municipal 11/10/2023 

Resotução/Deliberação do Conselho Municipal 17 

Numero da Ata do Conselho Municipal 227 

Nome do Diário Oficial j Diário Oficial do Município 

Numero do Diário Oficial j 1091 

Data de Publicação no Diário Oficial 1711012023 

ARQUIVO DA PUBLICAÇAO DA RESOLUÇAÓ 

Parecer do Carsoiho Confirmado ! OK 
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TERMO DE ADESÃO MUNICIPAL 

PARANA
GOVERNO DO ESTADO 

A Secretaria Municipal de Assistência Social ou órgão gestor da Assistência Social do Município de 

Cornélio Procópio neste ato representado pelo(a) seu(sua) Prefeito(a) Amin Jose Hannouche , CPF 

52174654920 e pelo(a) seu(sua) Secretario(a) de Assistência Social ou congênere, Andre Luiz Lievore , 

CPF 55671349915. 

Em conformidade com a Delibe ( ção n° 050/2023 do Conselho Estadual de Assistência Social - CEASIPR, o 

município realiza o aceite ao pr, sente Termo de Adesão referente ao Incentivo de Proteção Social Básica e 

Benefícios Eventuais, mediante ¡s seguintes cláusulas e disposições: 

i 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo tem como ob~eto a adesão ao Incentivo de Proteção Social Básica e Benefícios Eventuais, 

para cofinanciamento estadual por meio do repasse de recursos do Fundo Estadual de Assistência Social -

FEAS/PR para custeio de Ben~eficios Eventuais e Serviços de Proteção Social Básica, de acordo com a 

Resolução CNAS n°10912009 (Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais), e com os objetivos e 
diretrizes estabelecidas pela Po`ifca Nacional de Assistência Social? PNAS, preconizados pela Lei Orgânica 

de Assistência Social - LOAS, de modo a ampliar a oferta de Benefícios Eventuais e qualificar a oferta de 

serviços socioassistenciais destinados à população em situação de vulnerabilidade social. 
! 

CLAUSULA SEGUNDA - ATRIBUIÇÔES DO MUNICÍPIO 

I. Elaborar o Plano de Ação Incentivo de Proteção Social Básica e Benefícios Eventuais, no Sistema Fundo a 
Fundo? SIFF, até a data estipulada; 

II. Submeter a presente Adesãó e o Plano de Ação à aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social 
? CMAS; ; 

ill. Executar os recursos na forra prevista no Plano de Ação apresentado em decorrência da Deliberação n° 
050/2023 do CEAS/PR; 
IV. Prestar Informações sobre a execução do recurso, periodicamente e sempre que solicitado ao gestor da 

Política Estadual de Assistência Social da SEDEF, ao Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS-PR, e 
aos órgãos de Controle Extemo; 

V. Obedecer aos prazos para preenchimento do Relatório de Gestão Físico-Financeira no SIFF, com a 
devida aprovação do CMAS; 
VI. Manter as condições do Atestado de Regularidade do Conselho, Plano e Fundo - ARCPF emitido pela 

Secretaria de Desenvolvimento Social e Família/SEDEF; 
VII. Executar os recursos na su 

i  
integralidade no prazo estabelecido pela Deliberação 050/2023-CEAS/PR 



~ VIII. Efetuar a devolução ao FEÁS - PR de saldos de recursos não executados até o prazo final. 

IX. Assegurar que a oferta dos Benefícios Eventuais e/ou dos Serviços de Proteção Social Básica seja 

pautada conforme preconizam a1 Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, Decreto Federai n° 6307/2007 e 

as Resoluções CNAS n° 109/2009 e n° 01/2013; 

CLÁUSULA TERCEIRA - ATRIBÚIÇÕES DO ESTADO 

O ESTADO, quando da assinatura do Termo de Adesão, comprometer-se-á com as seguintes atribuições, no 

repasse dos recursos: 
i 

I. Assessorar o município, valendo-se de instrumentos de monitoramento e avaliação e aprimorando a 

execução das ações previstas; 

II. Repassar o recurso de acordò com o estabelecido na Deliberação n° 050/2023 - CEAS/PR atendendo a 

disponibilidade orçamentária e financeira do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS/PR. 

Ill. Disponibilizar, oportunamente, instrumentos e sistemas de informação necessários para o 

acompanhamento, avaliação, controle e prestação de contas dos recursos; 

IV. Promover e apoiar as equipes técnicas municipais e estaduais, para melhor execução das ações e dos 

recursos; 

CLÁUSULA QUARTA - DA PENALIDADE 

O descumprimento deste Termo implicará na suspensão de futuros repasses vinculados ao Fundo Estadual 

da Assistência Social - FEAS/PR, ou ainda, ensejará na instauração de procedimento de Tomada de Contas 

Especial no município e este ficará impedido de receber recursos, podendo ainda, devolver o recurso 

recebido, devidamente corrigido, ao Fundo Estadual da Assistência Social (FEAS/PR). 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACESSO AS CONTAS ABERTAS 

I. Os representantes municipais autorizam o Órgão Gestor Estadual acessar os extratos das contas abertas 

para este cofinanciamento estadual específico, para análise de saldo. O acesso aos extratos não autoriza o 

Órgão Gestor Estadual a manipular a conta corrente do município; 

li. Caso haja mudança de contas por parte do município, também se autoriza o acesso aos extratos das 

contas alteradas. 

CLAUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

As dúvidas e controvérsias porventura surgidas em função da execução deste instrumento, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, rio âmbito dos Conselhos Municipais, serão apreciadas e julgadas pelo 

órgão Gestor Estadual e pelo Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS-PR. 

Aceita aderir a este cofinanciamentó estadual. 

O presente Termo de adesão foi su 
4 

metido à aprovação do prefeito e do Gestor municipal. Por estar de 



x

acordo com as suas disposições; firma-se o presente documento, assinalando-se o quesito °li e aceito" com 

os compromissos e regras acima citadas neste Termo. 

Li e aceito a cláusula primeira. 

Li e aceito a cláusula segunda. 

Li e aceito a cláusula terceira. 

Li e aceito a cláusula quarta. 

Li e aceito a cláusula quinta. ! 

Li e aceito a cláusula sexta. 

Município: Comélio Procópio 

Repasse: Incentivo de Prot.Social`Básica e Ben. Eventual 

Secretaria: Assistência Social 

Prefeito: Amin Jose Hannouche 

CPF: 52174654920 

Gestor Municipal: Andre Luiz Lievore 

CPF: 55671349915 

Responsável pelo preenchimentó: ANDRÉ LUIZ LIEVORE 

Data de finalização: 19!1012023 

Status: Finalizado aderido 


